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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 30 de novembro de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Gomissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo. Autorizo

a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNÍCA, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto Registro de preço

para aquisição de forma parcelada de MEDICAMENTOS, destinados às ações de

promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação

nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR, nos termos da Lei Federal n.

° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ® 8.666/93 e suas

alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2003 e LC 147/2014 o Decreto

Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 084/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

li O * ? ^O ;
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N'' 065/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 266/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 13/12/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL; Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

wvvw.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n® 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni,
torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o Registro de Preços para Aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

13 de dezembro de 2023 às OOhOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.qov.br

0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 084/2023
de 14 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n°2794,
de 16/06/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqoveniamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 13 de dezembro
de 2023 às 09h00miri, no site w\AAV.comprasqovernamentais.qov.br, nos termos das

condições descritas neste Edital. « ^ pm
000327
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DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO o Registro de Preços para Aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à
saúde da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do
município de Planalto - PR

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasqovernamentais.qov.br e www.Dlanalto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as
últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Saúde, telefone n° (46) 3555 - 1589.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das 07h30 às 17h30, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro,
Setor de Licitações, Centro, Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: licitacao@planalto.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 000328
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4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a). até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, endereçados
exclusivamente ao e-mail: lícitacao@planalto.pr.qov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação
de acordo com as orientações que seguem no link:
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf. até a data do

recebimento das propostas.
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5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas;

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitaníe assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
neste Editai,

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso
XXXÍll, da Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

01)0330
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e
no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal.

6  DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente oor meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de aoisso aos dados constantes dos

000331
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente
a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado,
Informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio do
sistema, preço unitário por item, com até quatro casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 13 de dezembro de 2023 às OGhOOmin. horário de Brasília-DF, a sessão pública
na Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 000332
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8.2 O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,01 (um centavo).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

000333
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro(a) persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 000334
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

a
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9.5 O Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro(a) por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro(a) examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro(a) verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro(a) verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsèquente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

000336
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM n°
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio w\AAA/.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudicial ou

extraiudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando foro caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120
(cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo
não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço fFGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTV
nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(áo) declarada(s) habilítada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

10.9.1 Cópia da Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permita os trabalhos com os
medicamentos cotados, atualizada e publicada no Diário Oficiai;

10.9.2 A publicação no Diário Oficial poderá ser verificada pelo Pregoeiro(a) por
meio da internet caso a empresa não detenha uma cópia anexada aos Documentos
de Habilitação;

10.9.3 Cópia autenticada do Certificado de Regularidade junto ao Órgão Fiscalizador
(jurídica) - Conselho Federal de Farmácia ou do Conselho Regional de Farmácia;

10.9.4 As empresas que são dispensadas de apresentação da Autorização de
Funcionamento (AFE) da Anvisa, deverão apresentar o ALVARÁ SANITÁRIO e
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO pertinentes a sua atividade;

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular Inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatóríos estejam validados e
atualizados.

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal
e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.
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10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF)
ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais,
o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014.

lO.IO.STambém poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficíente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado.
Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o
licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o
licitante/vencedor.

000339
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11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduas)
horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 fPUASj
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30 às IlhSO e
das 13h30 às 17h30, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponíbilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail; llcitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo
envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail
e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do
Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou ã autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a Inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão

pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

090340

Página 14



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DG Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art.
69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com
até quatro casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no
mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrèsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo
os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar,
o pregoeiro(a) o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada.
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crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

13 DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá
de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, no site: www.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias
para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a
contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

aMM2
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14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela
pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES DOS ITENS

16.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação de
Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria de
saúde;

16.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Abastec^T^^^t^ ̂  ̂
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Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa Senhora de
Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30
às 11h30 e das 13h às 17h;

16.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, peío(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

16.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

16.5. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondiclonados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo
impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data
de validade:

16.6. Os itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente,
admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata
substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;

16.7. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
16.8. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.
16.9. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem

secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade:

16.10. Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
17.1.2Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
17.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
17.1.4Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
17.1.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa

fornecedora atinentes ao objeto do edital;
17.1.6 Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
17.1.7 Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e

solicitar expressamente sua substituição.

âM344
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17.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

17.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;

17.2.3.Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no que
tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;

17.2.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

17.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

17.2.6.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

17.2.7.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.2.8.Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita:

17.2.9.Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

17.2.10.Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

17.2.11. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência:

17.2.12. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições;
17.2.13. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;
17.2.14. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte

especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade
por todas as despesas relativas á entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal,
inclusive o frete.

18 DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
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apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de Inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento
de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 1.021.485,33 (um milhão vinte um mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).

19.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos de recursos livres do Município de Píanaito. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02110 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

02120 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00000

02130 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.00498

02140 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093

02141 09.126.10.301.1001.2030 3.3.90.30.00.00.01093
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20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ REGISTRO DE PREÇOS

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo IV
deste Edital.

20.2 O Contrato Administratlvo/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será encaminhado através
de correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponilailizado pelo licitante na fase de
habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em
02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações
da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada
no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no Item anterior.

20.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
21.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
21.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência
de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens
seguintes;
21.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
21.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
21.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

21.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
21.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se
tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
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seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

21.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a íicitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

21.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

21.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do íicitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
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10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a muita a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
21.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou
aos demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
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contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a
Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular
ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

24.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

24.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e
os licitantes.

24.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

24.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

24.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
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irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

24.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações
no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

24.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

24.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em
contrário.

24.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que
caiba às Licitantes direito à indenização.

24.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

24.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasqovernamentais.qov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

24.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

24.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

24.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
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24.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

24.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

24.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

24.20 Se a desconexão do Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

24.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIACHAT.

24.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro(a) em contrário.

24.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

24.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente
o Foro da Comarca de Capanema - PR.

24.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

24.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Ata de Registro de Preços
ANEXO V Modelo de Minuta de Contrato
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Planalto - PR, 01 de dezembro de 2023.

LUIZ CARLOS BONÍ

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 065/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados
às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de Saúde e
dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresas para aquisição de forma
parcelada de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR.

2. ÓRGÃO INTERESSADO

Secretaria Municipal de Saúde

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Ângela Regia Garcia Caneppa

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO
Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo

196, que diz que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e Igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes;

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes
Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os
gestores do Sistema Único de Saúde (SUS) em torno das prioridades que apresentam
impacto sobre a situação de saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do
sistema nos aspectos da Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento;
Programação Pactuada e Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão
do trabalho e Educação na Saúde;
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Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar
medicamentos que sejam capazes de solucionar a maioria dos problemas de saúde da
população mediante a terapia medicamentosa, promovendo o uso seguro e com custos
racionais:

Considerando que esta secretaria tem por atribuição comprar os medicamentos que
constem na Relação Municipal de Medicamentos (REMUME), relação esta que é pactuada
entre a Comissão de Assistência Farmacêutica do município, Gestão Municipal e Conselho
Municipal de Saúde, para abastecimento de todas as unidades gerenciadas pela Secretaria
de Saúde de Planalto - PR.

Considerando que a maioria das intervenções em saúde envolve o uso de
medicamentos e que este uso pode ser determinante para a obtenção de menor ou maior
resultado para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde, é imperativo a formação de
estoques de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a
manutenção dos referidos estoques, evitando assim problemas de desabastecimento;

Considerando que muitas vezes há atraso na entrega pelo Consórcio, ou mesmo o item
fica deserto na licitação do consórcio e acaba não sendo entregue, deixando o Município
desabastecido;

O Município de Planalto - PR. por meio da Secretaria Municipal de Saúde DECIDE pela
abertura de licitação para contratação de empresas para aquisição dos medicamentos,
conforme relação constante do item 05 do presente instrumento.

5. DOS PRODUTOS

ITEM CATMAT UND. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Quant. Valor

Unit.

Valor

total

1 270557 ENVEL Acetilcisteína 200mg granulado/pó para
solução oral

15000 1,1100 16650,00

2 268370 COMP Aciclovir 200mg 3000 0,3618 1085,40

3 268375 TB Acicíovir 50mg/g tubo lOg 100 2,7054 270,54

4 267502 COMP Ácido acetilsalicílico lOOmg 75000 0,0547 4102,50

5 267503 COMP Ácido fólico Cp 5mg 9000 0,0566 509,40

6 268292 COMP Ácido folínico (folinato de cálcio) 15mg 500 1,7664 883,20

7 352317 FR Água destilada solução injetável, sitema
fechado frasco 10ml

800 0,4453 356,24

8 267507 FR Albendazol 40mg/ml suspensão oral frasco
lOmI

200 1,8360 367,20
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9 269462 COMP Alendronato de sódio 70mg 1500 0,2648 397,20

10 267509 COMP Alopurlnol 300mg 5000 0,3352 1676,00

11 446263 FR Ambroxol sal cloridrato 6 mg/ml, xarope
adulto 100 ml

2400 4,6449 11147,76

12 446264 PR Ambroxol saí cloridrato 3 mg/mí, xarope
Infantil 100 ml

2200 4,0146 8832,12

13 267511 COMP Aminofilina lOOmg cp 25000 0,0797 1992,50

14 267510 COMP Amiodarona, cloridrato 200mg 12000 0,5525 6630,00

15 267512 COMP Amítriptilina 25mg 90000 0,0531 4779,00

16 276333 COMP Amitriptilina 75mg 1500 0,39 585,00

17 271089 CÁPS Amoxicllina cp 500mg 15000 0,3748 5622,00

18 271111 FR Amoxicllina pó para suspensão oral
50mg/ml frasco 150ml

400 7,3547 2941,88

19 271217 CÁPS Amoxícilina + clavulanato de potássio
500/125mg

6000 3,3962 20377,20

20 448841 FR Amoxícilina + clavulanato de potássio
50/12,5mg/ml frasco 75 ml

300 38,1800 11454,00

21 267140 COMP Azltromicina 500mg 3000 1,0135 3040,50

22 268949 FR Azltromicina 40mg/ml pó para suspensão
oral 15ml (600MG)

300 9,5233 2856,99

23 346586 FR Beclometasona, dipropionato 50mcg/dose
aerossol oral doseado, frasco com 200

doses

50 21,1945 1059,73

24 267581 FR Beclometasona, dipropionato 250mcg/dosa
aerossol oral doseado, frasco com 200
doses

150 28,56 4284,00

25 270612 FR Benzilpenicilina benzatina pó para
suspenção injetável 1.200.000 Ul
frasco/ampoía

150 8,7166 1307,49

26 270597 AMP Betametasona, acetato + betametasona
fosfato dissódico 3/3mg/ml suspensão
injetável ampola 1 ml

100 10,8305 1083,05

27 270140 COMP BIperIdeno 2mg 15000 0,2521 3781,50

28 269603 COMP Bisacodil 5 mg 1200 0,1500 180,00
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29 405878 PR Bloqueador solar, FPS 50 proteção
UVA/UVB, em gel ou loção cremosa isenta
de óleo 120g

300 17,9988 5399.64

30 269956 FR Bromoprida 4 mg/ml, frasco 20 ml 1400 2,1550 3017,00

31 269954 COMP Bromoprida 10 mg 40000 0,2140 8560,00

32 266706 FR Budesonida 32mcg/dose suspensão para
uso nasal, 120 doses com válvula

dosificadora

400 10,2320 4092,80

33 266707 FR Budesonida 64mcg/dose suspensão para
uso nasal, 120 doses

300 16,2700 4881,00

34 460986 COMP Bupropiona, cloridrato, 150mg, cp de
liberação prolongada

20000 0,4400 8800,00

35 392264 FR Carbamazepina 20mg/ml solução oral
frasco 100ml

100 9,6456 964,56

36 267618 COMP Carbamazepina 200mg 30000 0,2179 6537,00

37 270895 COMP Carbonato de cálcio 500mg 4000 0,2240 896,00

38 396076 COMP Carbonado de cálcio + vitamina D3
600/400UI

20000 0,2699 5398,00

39 267621 COMP Carbonato de lítio 300mg 22000 0,2100 4620,00

40 305428 FR Carmelose solução oftálmica 5mg/ml,
frasco 10mI

400 15,3033 6121,32

41 267566 COMP Carvedilol 3,125mg 50000 0,1055 5275,00

42 267565 COMP Carvedilol 6,25mg 45000 0,1145 5152,50

43 267564 COMP Carvedilol 12,5mg 45000 0,1459 6565,50

44 267567 COMP Carvedilol 25mg 12000 0,1620 1944,00

45 267625 COMP Cefalexina 500mg cp ou cápsula 15000 0,4808 7212,00

46 331555 FR Cefalexina pó para suspensão oral 50mg/ml
frasco lOOmI

150 11,2228 1683,42

47 442701 FR Ceftriaxona sódica 1G, para uso
endovenoso

1000 4,24 4240,00

48 450891 FR Ceftriaxona sódica 1G para uso
intramuscular (com anestésico diluente -
iidocaína) 3,5ml |

900 8,9141 8022,69

Página 31

"ÕÕÕ357



município de planalto
W  CNPJ: 76.460.526/000M6
I® Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'jer

MUNiCÍPiO DE

PLANALTO

49 308736 BISN Cetoconazol 200mg/g creme 30g 400 3,30 1320,00

50 271103 TB Cetoconazol 20mg/ml shampoo 100ml 100 5,5605 556,05

51 448845 AMP Cetoprofeno 50mg/ml, 2ml, Intramuscular 1600 1,5500 2480,00

52 282313 COMP Ciclobenzaprina, cloridrato 10 mg 80000 0,1379 11032,00

53 276378 COMP Cilostazol lOOmg 30000 0,3600 10800,00

54 267629 COMP Cinarizina 75 mg 60000 0,3200 19200,00

55 267632 COMP Ciprofioxaxino 500mg 6000 0,2872 1723,20

56 272903 COMP Citalopram 20 mg 60000 0,1552 9312,00

57 268439 COMP Claritromlcina 500mg 600 1,8820 1129,20

58 267522 COMP Clomipramina 25mg 16000 0,8311 13297,60

59 270119 COMP Clonazepam 2mg 12000 0,0545 654,00

60 270120 PR Clonazepam 2.5mg/ml solução oral 20ml 450 2,4898 1120,41

61 272043 COMP Clonidina 0,1 mg 23000 0,2950 6785,00

62 267635 COMP Clorpromazina 25mg 4000 0,3263 1305,20

63 267638 COMP Clorpromazina lOOmg 6000 0,3933 2359,80

64 270495 BISN Colagenase + cloranfenicol, 0,6UI /1%
pomada, 30g

180 11,000 1980,00

65 271568 UNID Curativo hidrocolóíde com sais de prata
lO/IOcm, hipoalergênico, estéril

50 61,82 3091,00

66 269388 COMP Dexametasona 4mg 2500 0,2067 516,75

67 268243 AMP Dexametasona, fosfato dissódico 4mg/ml
solução injetável ampola 2,5ml

200 2,5097 501,94

68 267643 TUBO Dexametasona 1mg/g creme dermatológico
tubo 10g

900 1,9650 1768,50

69 268243 PR Dexametasona 0,1 mg/ml elixir, 120 ml 700 3,6487 2554,09

70 267187 PR Dexametasona 0,1% solução oftálmica, 5
ml

180 7,6000 1368,00
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71 267645 COMP Dexclorfeniramina, maleato cp 2mg 12000 0,0752 902,40

72 298454 FR Dexclorfeniramina, maleato xarope
0,4mg/ml, frasco lOOmI

800 2,1374 1709,92

73 267195 COMP Diazepan 5mg 2000 0,05982 119,64

74 267197 COMP Diazepan 10 mg 22000 0,0723 1590,60

75 267194 AMP Diazepam 5mg/ml injetável ampola 2ml
IM/EV

50 1,1386 56,93

76 271003 AMP Diclofenaco sal sódico 25mg/mL solução
injetável 3 mL

1000 1,3950 1395,00

77 267647 COMP Digoxina 0,25mg 10000 0,2525 2525,00

78 272334 AMP Dimenidrinato associado a clohdrato de
piridoxina 50mg + 50mg/ml solução
injetável 1 ml

300 6,1900 1857,00

79 272335 FR Dimenidrinato associado a cloridrato de

piridoxina 25/5mg/ml, solução oral frasco
20ml

700 4,9000 3430,00

80 273818 COMP Diosmina associada a hesperidina, 450mg
+ 50mg

200000 0,4500 90000,00

81 267203 COMP Dipirona sódica 500mg 50000 0,1773 8865,00

82 268252 AMP Dipirona sódica 500mg/ml solução injetável
ampola 2ml

400 1,6456 658,24

83 267205 FR Dipirona sódica 500mg/ml solução oral
frasco lOmI

800 1,4807 1184,56

84 269963 FR Domperidona 1 mg/ml, suspensão oral
lOOmI

60 11,5000 690,00

85 268493 COMP Doxazosina 2mg 60000 0,1223 7338,00

86 268255 AMP Epinefrina 1 mg/ml solução injetável Imí 100 1,3422 134,22

87 267281 FR Escopolamina, butilbrometo lOmg/ml,
solução oral frasco 20ml

800 7,89 6312,00

88 267283 COMP Escopolamina, butilbrometo comprimido 10
mg

18000 0,5868 10562,40

89 267282 AMP Escopolamina, butilbrometo 20 mg/ml
solução injetável Iml

250 1,2475 311,88
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90 270620 COMP Escopolamina, butilbrometo associada com
dipirona sódica 10mg + 250mg comprimido

40000 0,3000 12000,00

91 270621 AMP Escopolamina butilbrometo associada com
dipirona sódica 4mg + 500 mg/ml solução
injetável ampola 5ml

350 2,28 798,00

92 343494 COMP Espiramicina 1.500.000UI 1200 4,3156 5178,72

93 267653 COMP Espironoiactona 25mg 50000 0,1973 9865,00

94 267654 COMP Espironolactona lOOmg 2000 0,5846 1169,20

95 267657 COMP Fenitoína lOOmg 10000 0,1047 1047,00

96 267107 AMP Fenitoína sódica 50mg/ml injetável 5 ml 30 2,0500 61,50

97 267660 COMP Fenobarbital lOOmg 7000 0,1577 1103,90

98 300722 AMP Fenobarbital 200mg/ml solução injetável
Iml

50 2,7147 135,74

99 300723 FR Fenobarbital 40mg/ml solução oral frasco
20ml

50 3,9544 197,72

100 275963 COMP Finasterida 5mg 15000 0,2888 4332,00

101 267662 CAPS Fluconazol 150mg 1000 0,5384 538,40

102 273009 CÁPS Fluoxetina 20mg 50000 0,0791 3955,00

103 267666 AMP Furosemida 10mg/ml solução injetável
ampola 2m!

100 1,724 172,40

104 267663 COMP Furosemida cp 40mg 10000 0,0688 688,00

105 406993 TB Gel lubrificante íntimo, a base de água,
bisnaga 30g ou mais, isento de cheiro

50 12,55 627,50

106 406308 FR Gentamicina 5mg/ml solução oftálmica 5ml 150 10,7708 1615,62

107 268256 AMP Gentamicina 40mg/ml solução injetável 2 ml 300 1,7611 528,33

108 267541 AMP Glicose 50% solução injetável 10 ml 400 0,6000 240,00

109 270092 BOLS/FR Glicose 5% (sistema fechado) frasco 250
ml, bolsa ou frasco

300 5,3703 1611,09
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110 270092 BOLS/FR Glicose 5% (sistema fechado) frasco 500
ml, bolsa ou frasco

500 8,3011 4150,55

111 442754 COMP Gliclazida 30mg 3000 0.28 840,00

112 273119 COMP Glimepirída 2 mg 45000 0,1200 5400,00

113 267670 COMP Flaloperidol Img 3000 0,1866 559,80

114 267669 COMP Haloperidol 5mg 7000 0,1698 1188,60

115 292195 FR Flaloperidol 2mg/ml solução oral 20ml 50 3,7375 186,88

116 292196 AMP Fiaíoperidol 5mg/ml solução injetável 1ml 50 2,0730 103,65

117 292194 AMP Flaloperidol decanoato 70,52mg (50mg/ml)
ampola Iml

100 5,2899 528,99

118 359286 FR Hedera helix (extrato medicinal) 7 mg/ml
xarope pediátrico lOOmI

1800 7,3033 13145,94

119 272796 AMP Fleparina sódica 5000UI/0,25ml, solução
injetável 0,25mí

100 6,5148 651,48

120 342134 AMP Flidrocortisona, sal succinato sódico,
500mg, pó para solução injetável

50 6,1900 309,50

121 433257 FR Flidróxido de alumínio suspensão orai
60mg/ml, frasco 150ml

1200 4,6600 5592,00

122 267677 COMP Ibuprofeno cp 300mg 3000 0,2189 656,70

123 267676 COMP Ibuprofeno cp 600mg 30000 0,1995 5985,00

124 294643 FR Ibuprofeno SOmg/ml suspensão oral 30ml 700 2,3219 1625,33

125 267292 COMP Imipramina 25mg 7000 0,4450 3115,00

126 268331 FR Ipratrópio, brometo 0,25mg/ml, solução
para nebulização frasco 20ml

300 2,1699 650,97

127 395620 CAPS Isofíavonas de soja (extrato de Glycine
max) 150mg

9000 0,3800 3420,00

128 273400 COMP Isossorbida, mononitrato 20mg 2000 0,1897 379,40
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129 268861 CÁPS itraconazo! lOOmg 1000 1,2167 1216,70

130 376767 COMP Ivermectina 6mg 500 0,4608 230,40

131 383750 FR Lactulose 667mg/ml xarope 120ml, produto
registrado como medicamento

300 6,1533 1845,99

132 433280 COMP Levodopa + benserazida 100/25mg 2100 0,9212 1934,52

133 270126 COMP Levodopa + benserazida 200/50mg 2800 1,9605 5489,40

134 270130 COMP Levodopa + carbidopa 250/25mg 2000 0,8382 1676,40

135 305270 COMP Levofioxacino õOOmg 20000 0,9000 18000,00

136 268128 COMP Levomepromazina 25mg 6000 0,4316 2589,60

137 268129 COMP Levomepromazina lOOmg 8000 0,6649 5319,20

138 268130 FR Levomepromazina 40mg/ml, sol oral 20ml 250 10,86 2715,00

139 448804 BLISTER Levonorgestrel + etinilestradiol
0,15/0,03mg, carteia calendário com 21cp

800 1,5800 1264,00

140 268124 COMP Levotiroxina sódica 25cmg 60000 0,174 10440,00

141 268123 COMP Levotiroxina sódica 50mcg 40000 0,1875 7500,00

142 268125 COMP Levotirozina sódica lOOmcg 30000 0,2114 6342,00

143 269846 TB Lidocaína 20mg/g geléia 30g 300 4,7251 1417,53

144 269843 UNID Lidocaína injetável 2%, sem vasoconstritor,
tubete 1,8ml

200 3,6000 720,00

145 269843 FR Lidocaína injetável 2%, sem vasoconstritor,
frasco-ampola 20ml

80 6,8301 546,41

146 269851 UNID Lidocaína tubete 2% com epinefrina
1:100.000 tubetes 1,8ml

1000 2,0976 2097,60

147 273466 COMP Loratadina 10mg 16000 0,0890 1424,00

148 273467 FR Loratadina 1 mg/ml solução oral frasco
lOOmI

800 3,4401 2752,08
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149 273554 COMP Meloxicam 15 mg 29000 0,0915 2653,50

150 268264 AMP Metilergometrina maleato, 0,2mg/ml
solução injetável Iml

100 2,6186 261,86

151 267689 COMP Metildopa 250mg 35000 0,5559 19456,50

152 272320 COMP Metilfenidato cp lOmg 20000 0,301 6020,00

153 267312 COMP Metoclopramida lOmg 12000 0,05975 717,00

154 267310 AMP Metoclopramida 5mg/ml solução injetável
ampola 2ml

300 0,6800 204,00

155 267311 FR Metoclopramida 4mg/ml solução oral frasco
lOmI

200 1,578 315,60

156 276656 COMP Metoprolol, sal succinato 25mg liberação
controlada

45000 0,2800 12600,00

157 276657 COMP Metoprolol, sal succinato 50mg liberação
controlada

20000 0,5400 10800,00

158 267717 COMP Metronidazol cp 250mg 2400 0,2232 535,68

159 345300 TB Metronidazol lOOmg/g creme vaginal
bisnaga 50g + aplicadores

100 6,2204 622,04

160 268286 TB Miconazol creme dermatológico 2% tubo
30g

100 2,2909 229.09

161 268162 TB Miconazol 20mg/g creme vaginal bisnaga
com 80g + aplicadores

80 7,1000 568,00

162 439843 FR Mikania glomerata (guaco) tintura
equivalente a 80i;g de cumarina/ml xarope
frasco 120 ml

600 3,2750 1965,00

163 273167 TB Neomicina associada com bacitracina 5 mg
+ 250 Ul/g pomadalOg

1900 2,3000 4370,00

164 273710 COMP Nimesulida cp lOOmg 45000 0.0790 3555,00

165 273711 FR Nimesulida 50mg/ml frasco 15ml 450 2,2855 1028,48

166 267378 FR Nistatina 100.000UI/ml suspensão oral
frasco 50ml

200 4,8367 967,34

167 266788 TB Nistatina 25.000 Ul/g creme vaginal 60 g +
aplicadores

800 4,5850 3668,00
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168 279297 TB Nistatina associada a óxido de zinco
100.000 Lll/200mg/g creme dermatológico
60g

900 7,1400 6426,00

169 268273 CAPS Nitrofurantoína cápsula lOOmg 8000 0,3475 2780,00

170 271606 CÁPS Nortriptilina 25mg 15000 0,2977 4465,50

171 271607 CÁPS Nortriptilina 75mg 1200 0.7768 932,16

172 233632 FR Oleo mineral (vaselina líquida/petrolato)
frasco 100ml

150 2,913 436,95

173 267713 CÁPS Omeprazol 40mg 90000 0,0813 7317,00

174 419016 COMP Ondansetrona 4mg 2000 1,0000 2000,00

175 267892 COMP Pantoprazol sódlco 40mg 150000 0,2331 34965,00

176 267778 COMP Paracetamol cp 500mg 100000 0,0916 9160,00

177 267777 FR Paracetamol 200mg/ml solução oral frasco
15 ml

1000 1,49 1490,00

178 327699 COMP Permanganato de potássio 100 mg 3500 0,3027 1059,45

179 267773 FR Permetrina lOmg/ml loção frasco 60ml 300 2,5379 761,37

180 363597 FR Permetrina 50mg/ml, loção frasco 60ml 100 4,5084 450,84

181 313592 FR Policresuleno 360 mg/ml solução tópica
ginecológica 12 ml

9 27,0000 243,00

182 321234 FR Poíimixina B + neomicina + dexametasona:

6000UI/3,5mg/1 mg/ml suspensão oftálmica
frasco 5ml

200 9,7900 1958,00

183 270229 FR Poíimixina B + neomicina + fluocinolona +
lidocaína

(10.000üUI/3,5mg/0,25mg/20mg/ml)
solução otológica frasco lOmI

400 7,1826 2873,04

184 267741 COMP Prednisona 5mg 5000 0,0850 425,00

185 267743 COMP Prednisona 20mg (blísterfracionável) 12000 0,1657 1988,40

186 448595 FR Prednisolona, fosfato sódico 3mg/ml
solução oral 60ml

600 4,4022 2641,32
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187 273952 CÁPS Progesterona natural micronizada 200mg 600 2,5375 1522,50

188 267768 COMP Prometazlna cp 25mg 5000 0,1275 637,50

189 267769 PR Prometazina 25mg/ml solução injetável
ampola 2ml

100 2,1944 219,44

190 267772 COMP Propranolol 40mg 6000 0,0425 255,00

191 273135 COMP Propatilnitrato lOmg 60000 0,5199 31194,00

192 412091 COMP Rivaroxabana 20mg 40000 0,5420 21680,00

193 394103 COMP Rivaroxabana 10mg 40000 0.3035 12140,00

194 448616 AMP Sacarato de hidróxido férrico 20mg/ml,
ampola 5ml para uso Endovenoso

400 10,1000 4040,00

195 294887 FR Salbutamol lOOmcg/dose aerossol oral
frasco com 200 doses

600 12.6200 7572,00

196 292331 PR Salbutamol 0,4mg/ml solução oral frasco
lOOmI

750 1,7900 1342,50

197 268390 SACHE Sais para reidratação oral (cloreto de sódio,
cloreto de potássio, citrato de sódio e
glicose) envelope 27,9g

1500 0,9506 1425,90

198 272365 COMP Sertralina, cloridrato 50 mg 200000 0,1267 25340,00

199 412966 PR Simeticona 75mg/ml emulsão oral 10 ml 1500 1,5598 2339,70

200 267747 COMP Sinvastatina 20mg 70000 0,1107 7749,00

201 267745 COMP Sinvastatina 40mg 50000 0,1849 9245,00

202 268236 BOLS/PR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%,
sistema fechado, 100 ml

800 3,9500 3160,00

203 371273 PR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, uso
não injetável. 100 ml

2000 2.3909 4781,80

204 268236 BOLS/PR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%,
sistema fechado, 250 ml

2000 4,5300 9060,00

205 268237 PR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%, uso
não injetável, 250 ml

2000 3,8993 7798,60
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206 268236 BOLS/FR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%,
sistema fechado, 500 ml

2000 5,4200 10840,00

207 268236 BOLS/FR Soro fisiológico (cloreto de sódio) 0,9%,
sistema fechado, 1000 ml

400 8.1000 3240,00

208 303292 BOLS/FR Soro Ringer lactato 500ml 50 6,8097 340,49

209 274647 COMP Sotalol, cloridrato 160mg 5000 0,7800 3900,00

210 272089 TB Sulfadiazina de prata 1% creme
dermatológico 30q

100 4,7585 475,85

211 308882 COMP Sulfametoxazol + trimetropina 400/80mg
cp

5000 0,2400 1200,00

212 308884 FR Sulfametoxazol + trimetropina 40/8mg/mi
suspensão oral frasco lOOmI

120 5,1791 621,49

213 292344 COMP Sulfato ferroso cp 40mg (ferro elementar) 20000 0,0400 800,00

214 292345 FR Sulfato ferroso 125mg/ml (25mg de ferro
elementar/ml) solução oral 30ml

100 1,1200 112,00

215 396853 FR Tetracaína associada a fenilefrina, solução
oftálmica 1% + 0,1% frasco com lOmI

15 10,4278 156,42

216 287824 COMP Tiamazol cp 10mg 9000 0,4120 3708,00

217 272341 COMP Tiamina 300mg 2500 0,2128 532,00

218 272366 COMP Tioridazlna, sal cloridrato, 50 mg 15000 1.0500 15750,00

219 339565 UNID Tiras reagentes para dosar glicemia capilar,
compatível com glicosímetro Match II -
Okmeter

400 0,7443 297,72

220 309441 AMP Tramadol 100mg/2ml injetável IM/EV 100 2,0793 103,97

221 328529 CAPS Vaiproato de sódio 250mg 5000 0,2222 1111,00

222 328530 COMP Vaiproato de sódio 500mg 15000 0,5000 7500,00

223 328532 FR Vaiproato de sódio 50mg/ml frasco lOOmI 100 5,26 526,00

224 279269 COMP Varfarina sódica 5mg 6000 0,1618 970,80

225 272379 CAPS Venlafaxina 75mg, liberação controlada 50000 0,6800 34000,00

a  Página 40

(roíTO



MUNICÍPIO DE

PIANAITQ

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p)anaÍto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

226 267425 COMP Verapamil, cloridrato 80mg 4000 0,3903 1561,20

227 363088 AMP Vitaminas do complexo 8 - BI 82 85 86 e
83 solução injetável 2 ml

500 2,7053 1352,65

228 437109 COMP Vitaminas do complexo 8 comprimido 35000 0,0510 1785,00

229 272092 FR Vitaminas do complexo 8 gotas, frasco
20ml

200 3,5790 715,80

230 399414 FR Vitamina A 50.000 Dl/ml + vitamina D
10.000 U.l/ml (retinol + colecalciferol)
solução oral frasco lOmI

550 6,1100 3360,50

OBS: HavencO qualquer discordância entre a descrição e unidac e de medida do
CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Editai.

6. CONDIÇÕES DOS ITENS

6.1. Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo impressa
a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;
6.2. Os itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir
a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição,
à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;
6.3. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;
6.4. Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA. visto a utilização em procedimentos médicos.
6.5. Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

6.6 Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

7. DA ENTREGA

7.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o recebimento da Solicitação
de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme necessidade da secretaria;
7.2. Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de Assistência
Farmacêutica localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 — Bairro: Nossa Senhora de Lourdes,
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CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das 7h30 às 11h30 e
das 13h às 17h:

7.3. Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do edital;
8.7. Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da
verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
8.8. Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações e
solicitar expressamente sua substituição.
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e validade;
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9.3. Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as determinações legais no
que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e à comercialização nos
órgãos competentes;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7.1.3.
substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos;

9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.7. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita:
9.8. Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for considerado defeituoso
pelo requisitante;

9.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, sempre
que solicitado;

9.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo de
Referência;

9.11. Entregar os medicamentos em suas embalagens originais e em perfeitas condições;
9.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas
obrigações;

9.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte
especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por
todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive
o frete.

10. SUBCONTRATAÇÃO
10.1. A contratada não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer forma a que está
obrigada.

11. CUSTO ESTIMADO

11.1^ O custo estimado anual (global) da presente contratação é de R$ 1.021.485,33 (um
milhão vinte um mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).
11.2. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da
contratada, que somente fará jus aos valores após a solicitação da compra através de pedido
formal e conseqüente entrega dos itens;
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11.3. O custo estimado da contratação e os respectivos valores máximos foram apurados de
acordo com a média de valores da consulta de preços realizada pela secretaria solicitante em
Banco de Preços, Banco de Preços da Saúde, Consórcio CONSUD, último contrato do
município e de municípios vizinhos e cotações feitas diretamente com os fornecedores. Cada
item foi feita análise individual, excluindo valores discrepantes do cálculo da média, buscando
o lançamento pelo valor mais próximo ao praticado no mercado.
11.4. Responsável pela cotação; Fernanda Carla Orso Soares.

12. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE
12.1. A chamada Lei do Pregão foi instituída pela lei federal 10.520/2002 e foi regulamentada
na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024/2019. Ela é uma modalidade de licitação
que os entes públicos brasileiros utilizam para a contratação de bens e serviços comuns.
12.2. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a aquisição conforme a
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos
necessários, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo
o fato da existência de facultatividade na aquisição do objeto licitado, sendo assim, a
Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.
12.3. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE e DE COTAS RESERVADAS no
presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de
que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta
mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

12.3.1. Neste processo não consta a exclusividade para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte e a divisão dos itens por cotas, pois a licitação em referência tem
por objeto o registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de MEDICAMENTOS, sendo
que em tal segmento empresas tradicionais que oferecem os mesmos no mercado, em sua
maioria, não são ME/EPP. Dessa maneira, há restrição à participação de fabricantes, de
empresas do ramo, prevalecendo-se as ME/EPP que, são revendedores de Medicamentos,
que adquirimos os mesmos agregando custos diversos, tributos, durante toda a cadeia
comercial até a finalização da venda.
12.3.2. Com efeito, se a Administração insistir na limitação da presente exclusividade para
I^E/EPP, corre o risco de ver novamente frustrado o certame considerados fracassados por
não conseguir comprar esses produtos preço estimado de referência, conforme preconiza o
Edital. Não desampara as ME/EPP, contemplando o critério de desempate ficto,
oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas licitações do tipo menor
preço, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte".
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12.3.3. Em síntese, realizar, o presente certame, prevendo a possibilidade de exclusividade
e de cotas para Microempresa ou Empresa de Pequeno porte poderá representar prejuízos
incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados.

13. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pela Secretária de
Saúde desta municipalidade, Angela Regina Garcia Caneppa que assumirá a função de fiscal
do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

13.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto, 19 de setembro de 2023.

Ângela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

LUIZ Carlos boni

Prefeito Municipal

"•V
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EDITAL DE PREGÃO N° 065/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de
Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo, RG , CPF (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 065/2023 em epígrafe que tem
por objeto a Implantação de Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Planalto - PR, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e

Modelo

Unidade Quantidade Valor

Unitário R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 065/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoelra e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável peia
iicitação. nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o{a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador{a) do RG sob n°
•; e CPF n° , cuja função/cargo

(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de
Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata
de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 065/2023 e todos os
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Instrumento convocatório, seus
Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 065/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR

ANEXO-IV

MINUTA DO TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dias do mês de do ano de dois mil e dezenove, o Município de Planalto,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto
Municipal n° 2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão
EI-^1"RÔNIC0 n° por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no
Diário Oficial do Município de Planalto, em , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

sediada na , n° , na cidade de
Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição

Estadual sob o n° doravante designada DETENTORA DA ATA, neste ato
representada por seu sócio administrador Sr portador do RG n°

e do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada,
de MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da
Secretaria Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de Registro
de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal e de acordo com o edital.

1.2. Descrição:

Item n° Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Unitário
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VALOR TOTAL DA ATA = ( ).

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

1.4. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso HI do 3" do art. ü da Lei n° 8.666. de 1993.

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. ̂  da Lei n° 8.666. de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

3.1.Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a
Prefeitura Municipal), de forma parcelada, durante a vigência do Registro de Preços, conforme
necessidade da Secretaria Solicitante, da seguinte forma:

3.1.1. A empresa deverá efetuar a entrega, no prazo de 10 (dez) dias úteis após
o recebimento da solicitação de compra.

3.1.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

3.1.3. A empresa deverá entregar um produto de boa qualidade, livre de defeitos,
imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzem sua usabilidade,
observando rigorosamente as características especificadas, adequadas para
proteger seus conteúdos contra danos durante o transporte até o local de
entrega..

3.2. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), pelo período de 12 (doze)
meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.
3.3.Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais deverão ser
acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de validade;
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3.4.Os itens deverão estar no mínimo 2/3 (dois terços) do prazo de validade total. Na hipótese
de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e
previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá, excepcionalmente, admitir a
entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista
da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade;

3.5. As embalagens não poderão ter rasuras nos números de lotes e datas de validade;

3.6.Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária
- ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

3.7.Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em sua embalagem
secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar quebras,
vazamentos e desvios de qualidade;

3.8.Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura, evitando perdas e
transtornos no momento das entregas.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTIA

4.1. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de
entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser
realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o
acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da
quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a
Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução.

4.1.3. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a DETENTORA DA ATA
faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da DETENTORA
DA ATA. A DETENTORA DA ATA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do
objeto que for recusado.

4.2. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:
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4.2.1. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

4.2.1. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que
o ato do recebimento não importará na aceitação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe á Detentora da Ata:

5.1.1 Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega
serão verificados as medidas, os materiais empregados e os critérios quanto a descrição na Ata
de Registro de Preços e Requisição.
5.1.2 A Detentora deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
5.1.3Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos.
5.1.4Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus
para o Município;
5.1.5Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da iicitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § Io do art. 57 da Lei no 8.666/93;
5.1.6. Entregar por sua exciusiva conta e responsabiiidade e em perfeitas condições.
5.1.7. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
5.1.8. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
5.1.9Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das
obrigações decorrentes da aquisição.
5.1.10 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução da Ata.
5.1.11 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao
Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do
serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma,
responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.2. Cabe à Contratante

5.2.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Detentora da Ata, para a fiel
execução do objeto;
5.2.2Notificar a Detentora de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução;
5.2.3Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em
vigor;
5.2.4Definir o local de entrega dos materiais;
5.2.5Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto;
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5.2.6Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre irregularidades observadas nos
materiais.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após
o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da
DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XÍII da
Lei Federal n° 8.666/93.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL;

6.2.1. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que
participou da licitação emitidas ao: a Prefeitura Municipal de Planalto CNPJ n°
76.460.526/0001-16.

6.2.2. Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, Planalto-PR.

6.2.3. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:
6.2.3.1. A modalidade e o número da Licitação;
6.2.3.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho;
6.2.3.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.3.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da
descrição constante da Ata de Registro de Preços:
6.2.3.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

6.2.3.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da
DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

6.4. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por
conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

02130

02140

02141

Funcional programátlca

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.30.00.00.00498

3.3.90.30.00.00.01093

3.3.90.30.00.00.01093
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6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma
natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) portador(a) do R.G. n° e inscrito(a) no
CPF/MF sob o n° representante da DETENTORA DA ATA, a responsabilizar-se por:
(nome indicado na Deciaração Unificada ANEXO iit)

7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas
para sua realização.
7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

7.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da Secretaria
Municipal de Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da
Ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar a execução do objeto.
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.
7.4. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
7.5. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária a servidora
Angela Caneppa, para junto ao representante da detentora da Ata, solicitar a correção de
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das
penalidades cabíveis.
7.6. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.
65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores.
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá;
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade;
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada
a ordem de classificação original do certame.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
8.4.1 Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.
8.4.2 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penaiidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
8.4.3 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação,
quando cabível.
8.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.
8.6 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30(trinta) dias. Todos os
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7 E vedado à Detentora da Ata interrompera entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município,
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do
parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.
8.9.. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10.. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos
acima.

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA

9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer
indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrarem concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Municipal n° 176/2007.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do
Contrato.

9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.

9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
a DETENTORA DA ATA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

9.3. A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA DA ATA, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta;
b) Apresentar documentação falsa;
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Fizer declaração falsa;
h) Ensejar o retardamento da execução do certame.
10.2. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração,
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de
Licitações.
10.3. A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5(cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar
junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços:
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
10.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de Registro
de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1%(um por cento) sobre o valor
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega.
b) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em ilrmar a Ata, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10(dez) dias contados da ata de sua
convocação;
c) 10%(dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer cláusula
ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3%(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7%(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2%(dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer cláusula
ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência;

Página 57

000383



MUNICÍPIO DE

PLANAITQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

g) 10%(dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;
10.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado dolicitante
e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
detentor da ata faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da Ata
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para
o endereço de e-maii disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco)
dias após o seu recebimento.

13.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da
entrega das vias originais prevista no item anterior.

13.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n°
8.666/93, combinado com o inciso Xlí, do art. 55, do mesmo diploma legal.

13.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 065/2023 e a proposta da detentora da Ata
conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as
presentes disposições.

13.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n° 065/2023

13.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor , Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo Sr. ———
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas.

Planalto, de de 2023.

Prefeito Municipal

CPF n°

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal
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EDITAL DE PREGÃO N° 065/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO; MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de MEDICAMENTOS,
destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Pianalto - PR

ANEXO-V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis. 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob
o n" 76.460.526/0001-16. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS
BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE e de outro inscrita no CNPJ sob o n° , com sede na cidade
de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) portador do CPF n°
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação
realizada através do Pregão Eletrônico n° 065/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Registro de Preços para Aquisição de forma parcelada, de
MEDICAMENTOS, destinados às ações de promoção e recuperação à saúde da Secretaria
Municipal de Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de Pianalto - PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 065/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
065/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

Q211Q
02120
02130
02140
02141

Funcional programática

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

09.126.10.301.1001.2030

Destinação de recurso

3.3.90.30.00.00.00000

3.3.90.3Q.QO.OO.OOOOO

3.3.90.30.00.00.00498

3.3.9Q.3Q.Q0.00.01093

3.3.90.30.00.00.01093

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
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durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES, ENTREGA E VIGÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega dos itens é de 10 dias corridos após o
recebimento da Solicitação de Compra, que será enviada via e-mail da empresa, conforme
necessidade da secretaria de saúde;

PARAGRAFO SEGUNDO - Os itens deverão ser entregues no almoxarifado da Central de
Abastecimento Farmacêutico (CAF) localizado na Rua Júlio Skrzypczak, 742 Bairro Nossa
Senhora de Lourdes, CEP: 85750-000, município de Planalto-PR, de segunda à sexta-feira, das
7h30 às 11h30 e das 13h às 17h;

PARAGRAFO TERCEIRO - Os itens serão recebidos, imediatamente depois de efetuada a
entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

PARAGRAFO QUARTO - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada,
ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

PARAGRAFO QUINTO- Os comprimidos, cápsulas, frascos, ampolas, tubos e demais materiais
deverão ser acondicionados em caixas (embalagens) contendo o nome do fabricante, trazendo
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PARAGRAFO SÉTIMO - As embalagens, ampolas e frascos não poderão ter rasuras nos
^ números de lotes e datas de validade, e os lacres dos medicamentos devem estar intactos;

PARAGRAFO OITAVO - Todos os itens licitados deverão possuir registro na Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA, visto a utilização em procedimentos médicos.

PARAGRAFO NONO - Quando os medicamentos forem fracionados, ou seja, não estiverem em
sua embalagem secundária original, os mesmos devem ser acondicionados de forma a evitar
quebras, vazamentos e desvios de qualidade;

PARAGRAFO DÉCIMO - Os itens devem ser acondicionados e transportados de forma segura,
evitando perdas e transtornos no momento das entregas.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

PARAGRAFO SEGUNDO- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro
e validade;

PARAGRAFO TERCEIRO- Todos os medicamentos deverão observar rigorosamente as
determinações legais no que tange ao registro, autorização de produção, ao armazenamento e
à comercialização nos órgãos competentes;

PARAGRAFO QUARTO- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
1990); 7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
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impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número do lote, data de fabricação e data de
validade;

PARAGRAFO SEXTO - Os itens deverão estar no mínimo 2/3(DOIS TERÇOS) do prazo de
validade total. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição,
devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora, a Secretaria poderá,
excepcionalmente, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder
a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de
validade;
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Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

PARAGRAFO QUINTO- Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

PARAGRAFO SEXTO - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARGRAFO SÉTIMO- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao
Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

PARAGRAFO OITAVO- Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o item que for
considerado defeituoso pelo requisitante;

PARAGRAFO NONO- Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, sempre que solicitado;

PARAGRAFO DÉCIMO- Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os
tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste
Termo de Referência;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- Entregar os medicamentos em suas embalagens originais
e em perfeitas condições;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais
que definam suas obrigações;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos
produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o
devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que
deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos
que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e
redução de consumo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrónicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim
de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente
a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de
origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor do Serviço de Saúde;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa fornecedora atinentes ao objeto do edital;
f) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos medicamentos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a
qualidade;

g) Devolver todo e qualquer medicamento ou material que estiver fora das especificações
e solicitar expressamente sua substituição.

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 065/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03
(três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do
Pregão Eletrônico n° 065/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua
convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e
a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes
ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita
por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE
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Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente Indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituirosjá
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTFÍATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n" 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem
de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para
o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando
a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
íçinço) dias após o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 065/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada
pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de
pessoas, promoverem todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste contrato e ainda:
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a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
o) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Angela R. G. Caneppa o
acompanhamento da recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor
do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução
do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;

e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam
inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão
de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
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cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato,
para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e forma, na presença das 02(düas) testemunhas abaixo, obrigando-se por
si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADÁ, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr, de de 2023.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

município de PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO ELETRÔNICO" N" 065/2023

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n"
065/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de forma
parcelada, de MEDICAMENTOS, destinados às ações de
promoção e recuperação à saúde da Secretaria Municipal de
Saúde e dispensação nas Unidades de saúde do município de
Planalto - PR.

VALOR TOTAL: R$ 1.021.485,33 (um milhão vinte um mil
quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e três centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 13 de dezembro de 2023, a partir das
09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através Jo site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identifícador: 1 CA 1D6EC

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/12/2023. Edição 2910
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https.7/www.dlariomunicipal.com.br/amp/materia/1 CAI D6EC/03AFcWeA6cHR_clLk3eKZD5IZ6m82/V/\eWbhZT1 GP_wiCisllby2EQICMosl4y03Q. (I òtó
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SICREDIÉ PREMIADO POR SOLUÇÕES INOVADORAS EM OPEN FINANCE
Instituição íinaiAceira

cooperath"a foi destaque
eiu três eatcgurias do Üpen
Sumniit Awards 2023

O Sicredi foi reconhecido

em três categorias do Open
Siimiuit Awards 2023, prê
mio concedido aos agentes
mais importantes do ano
no ecossistema lirasÜeiro de

Open Finance. A cerimônia
de preniiação, realizada em
23 de novembro, em São
Paulo, consagrou a institui
ção financeira cooperativa
em 1° lugar na categoria
"Destaque S3/S4/S5". Além
di.sso, o Organizador PJ do
Sicredi, desenvolvido em
pa^^a com Celero e Visa,
coi. . .istoii o reconheci
mento geral como "Melhor
Caso de Uso Open Finance"
e "Melhor Caso de Uso Pes

soa .lurídica'"-

"Ficar em destaque em
três categorias ê iim orgu
lho imenso c demonstra a

excelência das soluções cjue
estamos desenvolvendo

por meio do Open Finan
ce, com produtos e seiviços
adequados a realidade e ne
cessidade de nossos mais

de 7 milhões de associados.
Estamos preparados para
acompanhar as próximas
evoluções de mercado, e,
mais do que Lsso, engajados
nessa revolução para melho
rar ainda mais a expericneia
das pessoas", afirma 'i'hiago
Coutinho, superintendente
de CRM c Open Finance do
Sicredi.

Wmcedor em duas cate

gorias. o Organizador PJ é
uma .solução de gestão tinan-
ceira empresarial, ou Busi-
ness Financial Managenvenl
(BFM na sigla em inglês),
cujo objetivo é apoiar mi
cros, pequenas e médias em
presas (PMEs) na adminis
tração de seus negócios. Com
tecnologia da Celero, uma

stariup de inovação parceira
da Visa, c uso dc Inteligência
Ailificia! e Open Finance, a
ferramenta de gestão cuida
da organização financeira,
fluxo de caixa e integração
de dado.s. Com o consenti

mento das empresas, o orga
nizador identifica, por exem
plo. onde cada CNPJ possui
contas a receber e a pagar;
reúne as informações; cruz-a
e analisa os dados; alem de
emitir boletos, notas fiscais,

extratos unificados c enti-e-

gar relatórios que apoiam
nas decisões financeiras da

empresa.

"No Sicredi. temos mais

de 1 millnão de associados

PJ, sendo 77% micro, peque
nas e médias empresas. Sa
bemos do desafio que é para
essas empre,sas fazerem sua
gestão financeira. Por isso,
o Organizador PJ é muito
mais do que uma ferramen
ta multicontas integrada ao

PF cumpre mandados de prisão
preventiva na Operação Lesa Pátria

investigados são de
Santa Catarina e Mi

nas Gerais

A Polícia Fede

ral (PF) deflagrou na
quinta-feira Í30) a 22®
fase da Operação Lesa

que tem como

alvo pessoas envolvi
das nos atos golpistas
de 8 de janeiro, quan
do as sedes dos Três

Poderes foram invadi

das e depredadas.
São cumpridos 28

mandados judiciais em
17 de cidades de Santa
Catarina e Minas Ge

rais. Trcs ordens são

de prisão preventi
va, todas na cidade de
Uberaba (MG), onde
foram cumpridos ou
tros oito mandados de

busca e apreensão.
Nesta fase, também

foi determinado o blo

queio de bens dos in
vestigados. A medida
tem como justificati

va os danos causados

aos prédios públicos.
Segundo as investiga
ções, o prejuízo pode
chegar a R$ 40 mi
lhões.

A Operação Lesa
Pátria tem como alvo,

além de participantes
diretos, incitadores e
financiadores dos atos

golpistas. Os fatos in
vestigados envolvem,
em tese, os crimes de
abolição violenta do
Estado Democrático de

Direito, golpe de Esta-

Open Finance. de traz sim
plicidade e pralicidade para
a organização financeira dos
negócios, tomando-,sc ideal
para u:,o no dia a dia", afir
ma Felipe Sessin. superin
tendente de Pe.ssoa Jurídica

do Sicredi.

O Sicredi integra o Open
Finance de.sde .sua imple
mentação. gerando uma se
rie de benefícios a seus asso

ciados que. ao consentir com

o compartilhamento de da
dos entre instituições finan
ceiras, recebenA sugestões
de produtos e senaços ade
rentes as .suas nec.essidades.

Por meio do sistema finan

ceiro aberto, por exemplo, a
instituição financeira coope
rativa já concedeu mais R."?;
100 milhões em crédito para
seus associados. Mais infor
mações em sicredi.coiTi.br/
sitc/open-financc.

do, dano qualificado,
associação crimino
sa, incitação ao crime,
destruição e deterio
ração ou inutili7.ação
dc bem especialmente
protegido.
De acordo com a

PF, as investigações

da Lesa Pátria têm

caráter permanente,
havendo atualizações
periódicas do número
de mandados judiciais,
de pessoa.s capturadas
e foragidas. (Agência
Brasil)

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO oeucitacAo
.IiREGAO ELETR&NICO- N« 065/2023 '

O MUNiClPIO DE PLANALTO faz >obe' aos iotcressarfos que com base na Lei
Federai n« 10.520 de 17 de |iiiho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
dc 26/06/2007 e, subsidiariamcole, a Lei n» 8.666/93 e cumplcmentares, em
sua sede silo a Praça Sao Francisco dc Assis, n® 1533, fará realizar LicítaçSo na
Modalidade PREGÍO ELETRÔNICO sob n» 065/2023, conforme descrito abaixo:

oajETO; Registro de Preços para Aquisição de forma oarceladu, de
MtOiCAMtNTOS, destinados ás ações de promoçáo e rccupcraçáoâsaOdoda
Sprrptaria Municipal ríc Saudp e dispensaçJo nas Unidades de saúde do
município de Planolto • PR.
VALOR TOTAL- RS 1 021.485,33 (um milfiaovirrte ummii quatrocentos c oitenta
e cinco reais e trinta e irêscentavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 13 de
deíerT 3rorte2023. a oartirdas 09h00mln.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portai de licltaçftes do
Município de Planalto, através de solicitação via a-maii;
tlcilacaoçépianaiío pr.gov.br ou através dc site
vzwiv.comprasBovernantentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: wzzw.compraSBOvernamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONi

Prefeito Mursícipai

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE UatAÇÃO

-PREGÃO ELETRÔNICO- N® 066/2023

O MUNíCiPlO DE PLANAUO Ui sabe: Bos iiileicssudos que com buse na Lei
Fedoiai II» 10.520 de 17 de julbu de 2002. üecieto Municipí! de n» 2727/2007
de 26/06/2007 e, subsiUiaiianientu, à Lei n® 8.666/93 c comolemenlares, em
sua sede silo a Praça .Sáo Francisco de Assis, n' 158.3, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO scb n» 066/2023, conforme descrito ahaOro;

OBJETO: ContrataçÃo de empresa visando a PrestaçSo de serviços de
publicações em jornal de atos oficiai.s do executivo municipal e veiculaçâo om
jornal impresso de matérias de caráter institucional do Município de
PIjnallc PR, conforme necessidade da adirunistraçlc.
VALOR TOTAL «5 210.000,00 (duzentos e dcz mil reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES; Dia 14 de
dezembro de 2023, a partir das OOhOOmIn.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido sdital poderá ser obtido Junto ao
Setor de Ucitoçõec do Município de Planolto, através do Portal de Licitações do
Munirroio dc Planolto, atmvés de solicitação via e-mail;
Ikitacai-^plaiiaíto.pr Bov br ou através do sile
www.comprasgavernumentais.ljOv.br

SISTEMA ELETRÔNICO; www.cornprasgttvernamentais.gov.br
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